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CATAGUASENSE PODE TROCAR DE 
GRAÇA SUA ANTENA PARABÓLICA

Nesta semana, os primeiros kits da nova antena digital já foram instalados nos bairros
Pampulha, Leonardo e São Cristóvão. Para solicitar a troca pelo kit da nova parabólica

digital (antena e receptor, inclusive com instalação grátis), é preciso se inscrever no
Cadastro Único do Governo Federal (CadÚnico) e possuir a antena parabólica tradicional

As famílias de Cataguases que estão cadastradas no Cadastro Único do Governo Fe-
deral têm a oportunidade de solicitar a troca de suas antigas antenas parabólicas con-
vencionais – aquelas grandes, feitas de tela, toda furadinha – por um modelo mais 
moderno de antena parabólica digital, acompanhado de um receptor preparado para a 
banda ku. Em breve, o modelo antigo deixará de funcionar. Dessa forma, quanto mais 
rápido realizar a transição para a nova antena parabólica digital, mais rápido será possí-
vel desfrutar das vantagens proporcionadas pela recente tecnologia. Vale ressaltar que 
as antenas do tipo "Espinha de Peixe" – compostas por varetas que lembram espinhas 
de peixe –, as "Digitais Internas" e as "Por Assinatura" não estão sujeitas à substituição.

Para solicitar a substituição, os interessados devem entrar em contato pelo telefone 0800 729 
2404, que também está disponível no WhatsApp, e responder às perguntas necessárias. Este 
serviço destina-se exclusivamente à substituição das antigas antenas parabólicas. Para aqueles 
que desejam realizar a troca e não estão registrados no Cadastro Único, é necessário procurar 

o setor responsável da Prefeitura, apresentando os seguintes documentos de todos os membros 
da família: Para maiores de 18 anos, é necessário apresentar CPF, Certidão de Nascimento ou 
Casamento, Identidade (CNH não é aceita), Título de Eleitor, Carteira de Trabalho, Compro-
vante de Residência atual e CNIS (pode ser obtido no site Meu INSS ou na Agência do INSS). 
Quanto aos menores de 18 anos, é necessário fornecer Certidão de Nascimento, Declaração 
Escolar Atual e CNIS.

Clarice Leite, responsável pelo Cadastro Único no município, ressaltou que a equipe 
está pronta para atender aos interessados. "Estamos preparados para receber todos que 
buscam realizar a substituição da antena parabólica tradicional, fornecendo as orienta-
ções necessárias", declarou a gestora.

O setor Cadastro Único da Prefeitura funciona nos dias úteis na rua Major Vieira, 
212 – Centro – Galeria Salgado, 1º andar. O horário de atendimento é entre 7h e 16h. O 
telefone de atendimento 3421-1683, funciona também como WhatsApp.
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COMARCA DE CATAGUASES. EDITAL DE CURATELA. JUSTIÇA GRATUITA. PRAZO DE 40 DIAS. O Dr. Rei-
naldo Daniel Moreira, Juiz de Direito na Vara de Família, Infância e Juventude e Precatórias desta Comarca, em pleno exercício 
do cargo, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos os interessados que se processou junto a este Juízo e secretaria a AÇÃO 
DE INTERDIÇÃO/CURATELA, autos do processo nº 5000587-23.2023.8.13.0153, tendo sido proferida sentença em data de 
24/06/2023, transitada em julgado em 23/08/2023, decretando a CURATELA DE MAURY JOSÉ STEPHAN, brasileiro, filho de 
Armando Stephan e Maria da Conceição Stephan, residente e domiciliado nesta comarca, declarando-o absolutamente incapaz 
de exercer os atos relacionados aos seus direitos de natureza patrimonial e negocial, pelo que são nulos todos os atos praticados 
sem a representação de seu CURADOR, o SR. CRISTIAN DE OLIVEIRA STEPHAN, brasileiro, filho de Maury José Stephan 
e Maria Adélia de Oliveira Stephan, residente e domiciliado nesta comarca. E para que chegue ao conhecimento de todos quantos 
se interessar possa, expediu-se o presente edital que será PUBLICADO por três vezes pela Imprensa Oficial e uma vez no jornal 
local e afixado em local de costume, na forma da lei. Cataguases, 30/08/2023. (a)Simone Garcia Araújo Souza, Escrivã Judicial 
o digitei, subscrevo e assino por ordem da MM. de Direito da Vara de Família, Infância e Juventude e Precatórias, Dr. Reinaldo 
Daniel Moreira. Advogada: Krissanty da Silva Fourakis – OAB/MG 191.196. CERTIFICO haver fixado nesta data, às 12 horas, 
no lugar de costume, o presente edital. A Escrivã.

COMARCA DE CATAGUASES. EDITAL DE CURATELA. PRAZO DE 40 DIAS. O Dr. Reinaldo Daniel Moreira, Juiz 
de Direito da Vara de Família, Infância e Juventude e Precatórias desta Comarca, em pleno exercício do cargo, na forma da lei, 
etc. FAZ SABER a todos os interessados que se processa junto a este Juízo e secretaria a Ação de Interdição/Curatela, autos do 
processo nº 5006525-33.2022.8.13.0153, tendo sido proferida sentença na data de 12/06/2023, decretando a CURATELA de FÁ-
BIO ARAÚJO PERERIA, brasileiro, filho de Carlos Alberto Pereira e Cristina de Araújo Porto Pereira, residente nesta Comarca, 
declarando-o absolutamente incapaz de exercer os atos relacionados aos seus direitos de natureza patrimonial e negocial, pelo 
que são nulos todos os atos praticados sem a representação de sua CURADORA, a senhora FABRICIA DE ARAÚJO PEREIRA, 
brasileira, filha de Carlos Alberto Pereira e Cristina de Araújo Pereira, residente nesta Comarca. E para que chegue ao conhe-
cimento de todos quantos se interessar possa, expediu-se o presente edital que será PUBLICADO por três vezes pela Imprensa 
Oficial e uma vez no jornal local e afixado em local de costume, na forma da lei. Cataguases, 21/08/2023. Eu, Simone Garcia 
Araújo Souza, escrivã judicial, o digitei, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz de Direito da Vara de Família, Infância e 
Juventude e Precatórias. CERTIFICO haver fixado nesta data, às 12 horas, no lugar de costume, o presente edital. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO -PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
A MMa. Juíza de Direito titular da Segunda Vara Cível desta Comarca, Dra. Luciana de Oliveira Torres, em pleno exercício 

de seu cargo, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento que por 
este meio INTIMA a requerida  LIMP’S CONSTRUÇÃO & CONSERVAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ  nº 04.962.755/0001-28, 
que se encontra atualmente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de cinco dias, manifestar-se acerca do pedido formulado 
pelo autor na AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C TUTELA CAUTELAR DE URGÊNCIA ANTECEDENTE, registrada 
sob o nº 5003930.32.2020.8.13.0153, que lhe move o MUNICÍPIO DE SANTANA DE CATAGUASES. E para que chegue 
ao conhecimento dos interessados, expediu-se este edital, que será publicado nas Imprensas Oficiais Estadual e Municipal, e 
afixado no átrio do Fórum local, cientes que, transcorrido o prazo de trinta dias a partir da publicação, dar-se-á por perfeita esta 
intimação. Cataguases, data da assinatura eletrônica. Eu, Josiane de Fátima Marinho Ribeiro, Gerente de Secretaria, o subscrevo. 
Luciana de Oliveira Torres-Juíza de Direito

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO: 30 DIAS- A MMa. Juíza de Direito titular da Segunda Vara Cível desta Comarca, Dra. 

Luciana de Oliveira Torres, em pleno exercício de seu cargo, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital 
virem ou dele tomarem conhecimento que por este meio INTIMA o executado VIGORITO JOSÉ DE MENEZES, inscrito no 
CPF sob o nº049.632.086-60, que se encontra em lugar incerto e não sabido, do cumprimento da ordem de bloqueio em conta de 
sua titularidade junto ao NU PAGAMENTOS S/A, podendo, no prazo de cinco dias, manifestar a respeito da indisponibilidade 
de ativos financeiros, por meio de seu Advogado constituído, na forma do art. 854,§2º, do CPC, para, comprovar que as quantias 
tornadas indisponíveis são impenhoráveis ou que remanesce indisponibilidade excessiva de ativos financeiros (art. 854, §3º, do 
CPC), na Ação de Execução  registrada sob o nº 0061463-44.2014.8.13.0153, movida pelo Banco Bradesco S/A. E para que 
chegue ao conhecimento dos interessados, expediu-se este edital, que será publicado na Imprensa Oficial Estadual e Municipal 
e afixado no átrio do Fórum local, ciente que transcorrido o prazo de trinta dias, a partir da publicação, dar-se-á por perfeita 
esta intimação. Cataguases, 05 de janeiro de 2024. Eu, Josiane de Fátima Marinho Ribeiro, Gerente de Secretaria, o subscrevo. 
Luciana de Oliveira Torres-Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 30  (TRINTA) DIAS-A MMa. Juíza de Direito da Segunda Vara Cível da Comarca de 
Cataguases, Dra. Luciana de Oliveira Torres, em pleno exercício de seu cargo, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos quantos 
o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento que, por este meio, CITA os Requeridos KLEBER DA SILVA SOARES, 
CPF 194.402.006-34, SÔNIA DRUMMOND  DE OLIVEIRA SOARES, CPF 612.850.806-53 e BRASCOM BRASIL SERVI-
ÇOS E CONSERVAÇÃO EIRELI, CNPJ nº 06.329.802/0001-26,  que atualmente se encontram em lugar incerto e não sabido, 
para todos os termos da Ação Monitória, autos de nº 500988-61.2019.8.13.0153 requerida pelo BANCO DO BRASIL, e, em 
especial, para, no prazo de quinze dias, pagar a importância de R$ 873.456,19 (oitocentos e setenta e três mil, quatrocentos e 
cinquenta e seis reais e dezenove centavos), acrescido em qualquer situação, do pagamento de honorários advocatícios de cinco 
por cento do valor atribuído à causa, hipótese em que, pagando, ficará isento de custas processuais, constituir-se-á de pleno di-
reito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo, nos termos do Título II do Livro I da 
Parte Especial do Código de Processo Civil. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se este edital, que será 
publicado na Imprensa Oficial e afixado no saguão do Fórum local, ciente que, transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 
publicação, dar-se-á por perfeita esta citação. Cataguases, 08 de janeiro de 2024. Eu, Josiane de Fátima Marinho Ribeiro, Gerente 
de Secretaria, o subscrevo.Luciana de Oliveira Torres- JUIZA DE DIREITO

JUSTIÇA GRATUITA - EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS - Processo nº 5001116-47.2020.8.13.0153. 
A MMa. Juíza de Direito titular da Segunda Vara Cível desta Comarca, Dra. Luciana de Oliveira Torres, em pleno exercício de 
seu cargo, na forma da lei, etc.. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento que por 
este meio CITA os requeridos e confrontantes do imóvel usucapiendo GERALDO ALMEIDA DE OLIVEIRA, FRANCISCA 
ALMEIDA DE OLIVEIRA, ALARICO ALMEIDA DE OLIVEIRA, ANA ALMEIDA DE OLIVEIRA, TEREZINHA ALMEI-
DA DE OLIVEIRA, GENSERICO ALMEIDA DE OLIVEIRA, GEORGINA ALMEIDA DE OLIVEIRA, MARIA ALMEIDA 
DE OLIVEIRA, JOSÉ BARBOSA NETO, MARIANO ALMEIDA DE OLIVEIRA e HENRIQUE ALMEIDA DE OLIVEIRA, 
e todos os réus ausentes, incertos e desconhecidos e demais pessoas interessadas para, querendo, contestarem a AÇÃO DE USU-
CAPIÃO nº 5001116-47.2020.8.13.0153 requerida por PERCEDINA SOUSA DA SILVA, nos quinze dias seguintes ao prazo de 
fruição do presente, com as advertências de que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos 
trazidos pelos requerentes na petição inicial. O imóvel tem as seguintes características: “um lote com topografia plana, localizado 
na Rua Marlene, nº398, Bairro Dico Leite, nesta cidade, com área de terreno com 200,00m2, área construída 79,00m2, composto 
por 3(três) residências, devidamente matriculado sob o nº 5.262 no CRI de Cataguases”. E para que chegue ao conhecimento dos 
interessados, expediu-se este edital, que será publicado nas Imprensas Oficiais Estadual e Municipal e afixado no átrio do Fórum 
local, cientes que, transcorrido o prazo de trinta dias a partir da publicação, dar-se-á por perfeita esta citação. Cataguases, 08 de 
janeiro de 2024. Eu, Josiane de Fátima Marinho Ribeiro, Gerente de Secretaria, o subscrevo. Luciana de Oliveira Torres - Juíza 
de Direito -

SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CATAGUASES.
JUSTIÇA GRATUITA - EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS - Processo nº 5006162-12.2023.8.13.0153. 

O MM. Juiz de Direito titular da Segunda Vara Cível desta Comarca, Dr. , em pleno exercício de seu cargo, na forma da lei, 
etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento que por este meio CITA todos os 
réus ausentes, incertos e desconhecidos e demais pessoas interessadas para, querendo, contestarem a AÇÃO DE USUCAPIÃO 
nº 5006162-12.2023.8.13.0153 requerida por HENRIQUE MAXIMIANO DA SILVA, nos quinze dias seguintes ao prazo de 
fruição do presente, com as advertências de que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos 
trazidos pelos requerentes na petição inicial. O imóvel tem as seguintes características: “Uma residência situada no térreo con-
tendo: garagem, escada, sala, 03 quartos banheiro, 02 halls, copa-cozinha, área de serviço, com área construída de 137,59m2; 
39,11m2, subsolo I; 89,86m2, subsolo II, compostos de porão e estruturas, totalizando a unidade 266,66m2, de área construída; 
Cota: 100,85m2 e fração ideal 0,50425, matriculado sob o nº 26.333 no CRI de Cataguases”. E para que chegue ao conhecimento 
dos interessados, expediu-se este edital, que será publicado nas Imprensas Oficiais Estadual e Municipal e afixado no átrio do 
Fórum local, cientes que, transcorrido o prazo de trinta dias a partir da publicação, dar-se-á por perfeita esta citação. Cataguases, 
08 de janeiro de 2024. Eu, Josiane de Fátima Marinho Ribeiro, Gerente de Secretaria, o subscrevo. Luciana de Oliveira Torres 
- Juíza de Direito -

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS- 
A MMa. Juíza de Direito titular da Segunda Vara Cível desta Comarca de Cataguases, Dra Luciana de Oliveira Torres, em 

pleno exercício de seu cargo, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem 
conhecimento que, por este meio, CITA o(a) executado(a) MARIA ZENICE VICENTINI MOTTA, portador(a) do CPF nº 
601.374.957-49, que se encontra atualmente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de cinco dias, pagar em Juízo o débito 
constante da(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 83/2015 conforme Execução Fiscal nº 0105994-84.2015.8.13.0153, movida 
pelo MUNICÍPIO DE CATAGUASES, calculado em R$8.711,66 (oito mil, setecentos e onze reais e sessenta e seis centavos), 
mais seus acréscimos legais e despesas judiciais, ou garantir a execução; ficando advertido(a) que, caso não pague e nem no-
meie bens, serão penhorados tantos bens de propriedade do(a) executado(a), quantos bastem para a garantia integral do débito 
mencionado. E para que chegue ao conhecimento do(a) interessado(a), expediu-se este edital, que será publicado na Imprensa 
Oficial Estadual e afixado no local de costume, ciente que, transcorrido o prazo de trinta dias a partir da publicação, dar-se-á por 
perfeita esta citação. Cataguases, data da assinatura eletrônica. Eu, Josiane de Fátima Marinho Ribeiro, Gerente de Secretaria, o 
subscrevo. Luciana de Oliveira Torres-Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS- 
 A MMa. Juíza de Direito da Segunda Vara Cível desta Comarca de Cataguases, Dra. LUCIANA DE OLIVEIRA TORRES, 

em pleno exercício de seu cargo, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem 
conhecimento que por este meio nos autos de nº 5004611-94.2023.8.13.0153, Processo de Execução que KEVIN OLIVEIRA 
DA SILVA move contra GRAZIELA PEREIRA DE LIMA, CITA a executada GRAZIELA PEREIRA DE LIMA, portadora do 
CPF nº 704.119.854-50, que se encontra atualmente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 03 (TRÊS DIAS) efetuar 
o pagamento da quantia de R$7.112,36 (sete mil, cento e doze reais e trinta e seis centavos), referente ao principal e acessórios, 
a ser acrescida de honorários de advogado do autor e custas iniciais no prazo de 3 dias. Esclarecendo que não efetuado o paga-
mento no prazo de 03 (três) dias contados da citação, INDEPENDENTEMENTE de ter ou não o(s) executado(s) apresentado 
EMBARGOS, poderão ser PENHORADOS e AVALIADOS tantos bens quantos bastem para garantia da dívida, advertido de 
que no caso de integral pagamento, no prazo supracitado, a verba honorária será reduzida pela metade; que independentemente 
de penhora, depósito ou caução, poderá o executado opor-se à execução por meio de embargos, que deverão ser oferecidos no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do decurso do prazo do Edital; que comprovando o depósito de trinta por cento do 
valor acima, poderá requerer o parcelamento do restante em até 06 (seis) vezes na forma do art. 926 do CPC. E para que chegue 
ao conhecimento dos interessados, expediu-se este edital, que será publicado na Imprensa Oficial Estadual e Municipal, e afixa-
do no local de costume, ciente que, transcorrido o prazo de trinta dias a partir da publicação, dar-se-á por perfeita esta citação. 
Cataguases, data da assinatura eletrônica. Eu, Josiane de Fátima Marinho Ribeiro, Gerente de Secretaria, o subscrevo.Luciana 
de Oliveira Torres-Juíza de Direito.

 
PORTARIA Nº  03/2024.

“Nomeia membros da Comissão de Controle Interno da Câmara Municipal de Cataguases”
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições legais em conformidade com a 

legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os Servidores Públicos:
FLÁVIO MENDES LEITE -PRESIDENTE, JULIANA BATISTA DE PAULA-VICE PRESIDENTE- LYDIO 

BERNARDES DE OLIVEIRA -1º SECRETÁRIO, ALEKSANDRA NOVAES CATEANO -2º SECRETÁRIA, 
como membros do Controle Interno da Câmara Municipal de Cataguases.

Art. 2º - Revogada Disposições em contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 
efeitos a partir de 01/01/2024.

Cataguases, de 09 Janeiro de 2024.
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira

Presidente

 PORTARIA Nº 04/2024
    “Designa servidores para atuar como Agente de Contratação e Comissão de Contratação de acordo com lei 

14.133/21, e da outras providências”
O Presidente da Câmara Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e de acordo com do Regimen-

to Interno da Câmara Municipal de Cataguases.
RESOLVE:
Art. 1º.- Ficam designado para atuar como Agentes de Contratação o servidor:
I – Tomaz Esteves Gomes da Silva.
Art. 2º -Compõem a Comissão de Contratação:
I– Cláudio Bordignon
 II- Lídia da Silva Rocha 
 III-Cláudia Brito Vilela Silva 
Art. 2º.- Revogadas disposições em contrário esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos a partir de 01/01/2024.
Gabinete da Presidência, em 09 de Janeiro de 2024.

 Vereador Antônio Gilmar de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Cataguases

CONVITE
A Câmara Municipal de Cataguases, atendendo ao Requerimento nº 159/2023, de autoria do Vereador 

Jeferson Freitas, convida para Audiência Pública, para tratar sobre os aterros existentes no Bairro São Diniz 
e seus impactos nas enchentes e na vida dos moradores,  a realizar-se no dia 05 de fevereiro, às 18:30 horas, 
no Plenário da Câmara Municipal.

Vereador ANTÔNIO GILMAR DE OLIVEIRA
Presidente

ATOS DO EXECUTIVO
PREFEITO: José Henriques

Lei Nº 5.001 de 09 de janeiro de 2024

Altera o Artigo 1º da Lei Municipal nº 4.959/2023, que alterou o artigo 8º da Lei Municipal nº 2.427/1995 e altera 
os Artigos 1º e 2º da Lei Municipal nº 4.969/2023, que dispõe sobre a Classificação de Usos e Atividades Comer-
ciais, Industriais e de Serviços e o Quadro 3 – Tabela de Usos Proibidos.

O povo do Município de Cataguases MG, através de seus representantes aprovou, e, eu Prefeito sanciono a se-
guinte Lei: 

Art.1º - Fica alterado o artigo 1º da Lei Municipal nº 4.959/2023, que alterou o Artigo 8º, § 2º da Lei Municipal nº 
2.427/1995 que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.8 - As Zonas Comerciais e de Serviços (ZCS) dizem respeito aos lotes voltados para as vias que já abrigam 
atividades comerciais e de serviços ou em processo de consolidação.

§1º - Para as ZCS propõe-se incentivar o uso atual, prevendo parâmetros de ocupação que conjuguem as caixas 
viárias, o tráfego de passagem e o processo de carga e descarga de mercadorias.

§ 2o.  São classificadas como ZCS as seguintes ruas:
ZCS 1 Rua Visconde do Rio Branco
ZCS 2 Av. Eudaldo Lessa e prolongamento
ZCS 3 Av. Veríssimo Mendonça e prolongamentos
ZCS 4 Rua Luiz Pinto da Silva e prolongamentos, no sentido da Rodovia MG-120.
ZCS 5 Av.Artur Cruz, Rua Eponina Peixoto Ribeiro, Av. João Inacio Peixoto, Rua Francisco Antonio Leonardo, 

Avenida Guido Marliere, Rua Geraldo Costa Cruz, Avenida Nossa Senhora das Dores, Rua Nilton Guanabaro Rossi. 
ZCS 6 Rua Valentin Pereira da Rocha, Avenida  José Maria de Figueiredo Reis, Avenida Maria Fernandes de 

Barros, Avenida Antônio Justino,  Avenida Centenário, Avenida Genserico, Avenida José Leonardo, Rua Sigismundo 
Ferreira, Rua Dr. José Pacheco de Medeiros.

ZCS 7 Rua José Costa Cruz, Rua Maria Alcina Leite, Rua Pedro Sérgio de Oliveira, Avenida Prefeito José Es-
teves, Avenida Sizenando Dutra de Siqueira, Rua Paulo Matoso, Rua Joaquim de Oliveira Martins, Rua Antero 
Ribeiro, Rua Wanderley Quirino da Silva, Rua Governador Francelino Pereira, Rua Joaquim de Souza Carvalho, 
Rua Francisca de Souza Pinheiro, Rua Tenente Luiz Ribeiro, Rua Manoel Machado Júnior, Rua Joaquim Ornelas de 
Araújo.

ZCS 8 Rua Antônio Henriques Felipe, Rua Ministro Edson Fabrino Baião, Rua José do Grupo, Rua Marcelo 
Simões de Melo Mathias, Rua Francisco Antônio Alonso Matias, Rua Eugênio Mendonça, Rua Edison Fabrino

ZCS 9 Avenida Meia Pataca, Rua Manoel Ribeiro, Rua Luis Ribeiro, Rua Marcolino Silva Rama, Rua Guiomar 
Nogueira Furtado, Rua Ila Ribeiro dos Santos, Rua Leônidas Peixoto, Rua Sebastião Galdino, Rua Dr. Francisco de 
Barros (a partir da Rua Luiz Pinto da Silva até a Rua Major Vieira).

ZCS 10  Rua Maria Gouvea Ferraz, Rua Leone Sachetto, Rua Bento Manso, Rua Kleber Miranda, Rua 
José Fernandes Sucazas, Rua Pascoal Ciodario, Rua Manoel Barbosa, Rua Nair Guimarães Peixoto.

ZCS 11 Rua Nelson Soares Dutra.
Art.2º - Fica alterado o Artigo 1º da Lei Municipal nº 4.969/2023 que dispõe sobre a Classificação de Usos e Ati-

vidades Comerciais, Industriais e Serviços que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Classificação de Usos e Atividades Comerciais, Industriais e de Serviços.
Comércio:
C1 - Comércio Varejista do Tipo I
Padaria, confeitaria, papelaria, magazine, farmácia, calçados e artefatos de couro, artigos de vestuário, tabacaria, 

jornais e revistas, floristas, produtos de áudio e vídeo e artesanato em geral, produtos de informática e telefonia, 
açougue, quitanda, mercearia, mini mercado, lanchonete, restaurante, material elétrico e ferragens, artigos lotéricos, 
móveis e decorações, petshops, artigos de embalagens. 

C2 - Comércio Varejista Tipo II
Supermercado, material de construção, produtos veterinários e agrícolas, vidraçarias, equipamentos de som, equi-

pamentos de segurança, instrumentos médico-hospitalares, bar e demais varejistas.
C3 - Comércio Atacadista e Depósitos
C3.1 - Comércio, Coleta e Depósito de Recicláveis
C3.2 - Demais Atacadistas e Depósitos
C4 - Comércio de Animais para Revenda ou Corte (exceto aves e animais de pequeno porte).
Serviços:
S1 - Serviços profissionais vinculados à habitação e serviços pessoais, conserto de calçados e artigos de couro, 

consertos aparelhos elétricos e eletrônicos, reparação de artigos diversos, alfaiatarias, lavanderias.
S2 - Serviços de abastecimento e manutenção, lavagem, lubrificação e reparo de veículos (exceto tratores, cami-

nhões e máquinas pesadas) e artigos de borracha (pneus, câmaras de ar, etc.)
S3 - Oficinas de lanternagem, pintura, funilaria, serralheria, tornearia, niquelagem, cromagem, esmaltação, galva-

nização, retificação de motores e manutenção de veículos, inclusive caminhões, tratores e máquinas pesadas.
S4 - Serviços de ARTES, CULTURA, ESPORTE E RECREAÇÃO    
S4.1 - ATIVIDADES LIGADAS AO PATRIMÔNIO CULTURAL: as atividades de bibliotecas e arquivos, as 

atividades de museus e as atividades de interesse cultural ou educacional e outras similares.
S4.2 - ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FÍSICO:  as atividades de condicionamento físico (fitness), tais 

como: ginástica, musculação, yoga, pilates, alongamento corporal, as atividades de hidroginástica, as atividades de 
instrutores de educação física, artes marciais, inclusive individuais (personal trainers) e outros locais especializados 
realizadas em academias, centros de saúde física e outras similares. (se enquadrado em zona permitida ocorrerá 
ainda análise especial pelo setor técnico da Prefeitura Municipal para deferimento).

S4.3 - ATIVIDADES ESPORTIVAS E DE RECREAÇÃO E LAZER:  Clubes sociais, desportivos e similares, 
com ou sem o ensino de atividades desportivas ou por professores independentes, (se enquadrado em zona permitida 
ocorrerá ainda análise especial pelo setor técnico da Prefeitura Municipal para deferimento).

S4.4 -  LOCAIS DE EVENTOS, FESTAS E SHOWS: Casas de festas, shows e eventos,  discotecas, danceterias 
e similares (se enquadrado em zona permitida ocorrerá ainda análise especial pelo setor técnico da Prefeitura Mu-
nicipal para deferimento).

S5 - EDUCAÇÃO:
S5.1 - Educação infantil e ensino fundamental, Ensino médio, Educação superior, Educação profissional de nível 
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técnico e tecnológico.
S5.2 - Outras atividades de ensino: cursos de duração variável, destinados a qualificação não estando sujeitos à 

regulamentação curricular, como ensino não seriados como idiomas, cursos preparatórios,  atividades de professores 
autônomos ou constituídos como empresas individuais, exceto de esportes.

S6 - Serviços administrativos em geral, públicos ou privados.
S7 - Serviços técnicos e profissionais - Escritórios e consultórios de profissionais liberais, estúdios ou similares.
S8 - Serviços de Hospedagem - Hotéis, pensões e similares.
S9 - Serviços de Transporte 
S9.1 - Empresas de transporte de passageiros ou cargas com garagem e depósito e armazenagem;
S9.2 - Edifício-garagem ou estacionamento.
S9.3 - Empresas de transporte sem depósito e armazenagem (se enquadrado em zona permitida ocorrerá ainda 

análise especial pelo setor técnico da Prefeitura Municipal para deferimento).
S10 - Serviços de Saúde e Estética
S10.1 - Hospitais, centro de saúde e similares.
S10.2 - Clínicas, laboratórios de análises e similares.
S10.3 - Cabeleireiros, Manicures, Pedicures, Salão de Beleza, Estética e Similares.
Indústrias:
TIPO I
I.1 - Metalurgia - Fabricação de artigos de funilaria e de latoaria de ferro e aço e de metais não ferrosos - inclusive 

folha de flandres; fabricação de artigos de serralheria; fabricação de artefatos e componentes de metal; fabricação de 
aparelhos domésticos; peças e acessórios - inclusive máquinas industriais; recuperação e manutenção de máquinas 
industriais e comerciais; recuperação e manutenção de máquinas e aparelhos elétricos, eletrônicos e de comunica-
ção.

I.2 - Elétrico e Comunicações - Fabricação de material elétrico, eletrônico, e de material de comunicação.
I.3 - Madeira - Serrarias, produção de lâminas de madeira ou de madeira folheada, fabricação de estruturas, arte-

fatos, e esquadrias.
I.4 - Mobiliário - Fabricação de móveis, fabricação de artigos de colchoaria.
I.5 - Couros, Peles e Produtos Similares - Fabricação de artigos de selaria, malas ou similares, artigos de cordoaria.
I.6 - Vestuário e Calçados - Fabricação de roupas e de acessórios do vestuário, fabricação de calçados, tapeçarias 
I.7 - Produtos Alimentícios - Fabricação de conservas em geral, doces, biscoitos, sorvetes, massas e demais pro-

dutos de padaria e confeitaria; (se enquadrado em zona permitida ocorrerá ainda análise especial pelo setor técnico 
da Prefeitura Municipal para deferimento).

I.8 - Bebidas - Fabricação de cerveja, refrigerantes, licores ou similares. (se enquadrado em zona permitida ocor-
rerá ainda análise especial pelo setor técnico da Prefeitura Municipal para deferimento).

I.9 - Editora e Gráfica - Execução de serviços gráficos diversos, impressão litográfica ou “offset”, produção de 
matrizes para impressão, encardenação, plastificação ou serviços similares.

I.10 - DIVERSOS
I10.1 Fabricação de artigos de bijuterias, joalheria, escovas, brinquedos, utensílios de bambu, vime ou similares, 

lapidação, espelhação.
I10.2 - Artesanato (se enquadrado em zona permitida ocorrerá ainda análise especial pelo setor técnico da Prefei-

tura Municipal para deferimento).
I10.3 – Aparelhamento de pedras e outros trabalhos em pedras
I.11– EXTRAÇÃO DE AREIA - EXTRAÇÃO DE AREIA PARA EMPREGO IMEDIATO EM CONSTRUÇÃO 

CIVIL. (se enquadrado em zona permitida ocorrerá ainda análise especial pelo setor técnico da Prefeitura Municipal 
para deferimento).

I.12- FABRICAÇÃO DE PRODUTOS E MATERIAL PLÁSTICO

TIPO II - Todas as demais não classificadas no TIPO I ou sujeitas a análise especial pelo Órgão Competente.
     Art.3º  -  Fica alterado o Artigo 2º da Lei Municipal nº  4.969/2023, Quadro 3 - Tabela de Usos Proibidos, que 

passa a vigorar com a seguinte redação:

   Art.4º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revoga-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 09 de janeiro de 2024.
José Henriques

Prefeito
Emilia de Souza Menta

Sec. Adiministração

Lei Nº 5.002 de 09 de janeiro de 2024.
Altera dispositivo da lei municipal de nº 4.901/2022.

O povo do Município de Cataguases MG, através de seus representantes aprovou, e, eu Prefeito sanciono 
a seguinte Lei: 

Art.1º - Fica alterado o paragrafo 1º do artigo 5º da lei municipal 4.901 de 22 de dezembro de 2022 que 
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.5º - Omissis...
§1º -  A avaliação será feita de acordo com o artigo 228 do Código Tributário (Lei Complementar nº 4.888 

de 30 de setembro de 2022) e a Instrução Normativa municipal nº 02 de 21 de agosto de 2022.
Art.2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 09 de janeiro de 2024.

José Henriques
Prefeito

Emilia de Souza Menta
Sec. Adiministração

*Republicado por incorreção
DECRETO Nº 5.875/2023

Determina percentual de correção da UFM – Unidade Fiscal Municipal no Município de Cataguases.
José Henriques, Prefeito Municipal, no uso de sua competência, na forma de que trata o artigo 85 da Cons-

tituição do Município de Cataguases e artigo 273 do Código Tributário Municipal;
DECRETA:
Art.1º - O percentual de atualização monetária da UFM (Unidade Fiscal Municipal) para o exercício de 

2024 será de 5,1852% (cinco vírgula mil oitocentos e cinquenta e dois por cento).
§ ÚNICO - Índice de atualização monetária, conforme artigo 407 da Lei Complementar Municipal nº 

4888/2022.
Art.2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 26 de dezembro de 2023.

José Henriques
Prefeito

Emilia de Sousa Menta
Sec. de Administrção

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES
*Republicada por incorreção

PORTARIA Nº 001/2024

JOSÉ HENRIQUES , Pr e f e i t o de Ca taguase s MG, no uso de suas
at r i bu i çõ es lega i s e na fo rma de sua compe t ênc i a pr iv a t iv a de que t r a t a
a l í nea g do inc i so II do ar t i go 85 , da Le i Org ânica do Mun ic íp io ;

RESOLVE:
Ar t . 1 º - Fi ca de t e rminado que os dia s de Fer i ado e de Pon to

Facu l t a t i vo nas repa r t i çõ es públ i ca s mun ic ipa i s no ano de 2024 , sem
pre j u í zo da pre s t a çã o dos se rv i ços cons ide r ados es s enc i a i s se r ão :

DATA DIA DA SEMANA MOTIVO

01/01/2024 SEGUNDA -
FEIRA FERIADO - CONFRATERNIZÇÃO UNIVERSAL

12/02/24 SEGUNDA- FEIRA PONTO FACULTATIVO - CARNAVAL
13/02/24 TERÇA - FEIRA PONTO FACULTATIVO - CARNAVAL
29/03/24 SEXTA - FEIRA FERIADO - SEXTA FEIRA SANTA
01/05/24 QUARTA - FEIRA FERIADO - DIA DO TRABALHO
22/05/2024 QUARTA - FEIRA FERIADO - SANTA RITA DE CÁSSIA
30/05/2024 QUINTA - FEIRA FERIADO – CORPUS CHRISTI
31/05/2024 SEXTA FEIRA PONTO FACULTATIVO
28/10/2024 SEGUNDA FEIRA FERIADO - DIA DO SERVIDOR PUBLICO
15/11/24 SEXTA - FEIRA FERIADO – PROCLAMAÇÂO DA REPUBLICA
20/11/2024 QUARTA - FEIRA FERIADO - CONCIENCIA NEGRA
25/12/24 QUARTA - FEIRA FERIADO - NATAL
26/12/2024 QUINTA - FEIRA PONTO FACULTATIVO
27/12/2024 SEXTA - FEIRA PONTO FACULTATIVO

Ar t . 2 º - Es t a Por t a r i a en t r a em vigor ne s t a da t a .
Gab ine t e do Pre f e i t o .

Ca t aguas e s , 02 de jane i ro de 2024 .

JOSÉ HENRIQUES
Pre fe i t o

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 007/2024

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competên-
cia privativa de que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE: 
I – Nomear a senhora CÉLIA MATIAS DE SOUZA para responder pelo cargo de livre nomeação e exone-

ração de COORDENADOR CRAS – Centro de Referência de Assistência de Social.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 05 de janeiro de 

2024.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 03 de janeiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 010/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competên-

cia privativa de que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

        RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporária do senhor SEBASTIÃO BENTO DE OLIVEIRA FILHO, aprovado 

em 1º lugar no Processo Seletivo Simplificado regido pelo edital nº 014/2023 para exercício do cargo de AD-
MINISTRADOR DE REDE, com base na Lei Municipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Saúde 
do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 11 de janeiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 011/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito  de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua compe-

tência privativa de que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
Considerando a impossibilidade de contratação do candidato aprovado em 3º lugar no Processo Seletivo 

simplificado regido pelo Edital nº 014/2023 para o cargo de CUIDADOR TERAPÊUTICO, com fulcro no 
art.11º, incisos III e IV da Lei nº 4223/2015 e conforme disposto no item 12.3 do Edital;

RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporária da senhora ALESSANDRA DE OLIVEIRA CAMARA, aprovada 

em 4º lugar no Processo Seletivo Simplificado regido pelo edital nº 014/2023 para exercício do cargo de CUI-
DADOR TERAPÊUTICO, com base na Lei Municipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Saúde do 
Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 11 de janeiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 012/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competên-

cia privativa de que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
Considerando a impossibilidade de contratação dos(as) candidato(as) aprovados(as) em 5º e 6º lugar no 

Processo Seletivo simplificado regido pelo Edital nº 014/2023 para o cargo de CUIDADOR TERAPÊUTICO, 
com fulcro no art.11º, incisos III e IV da Lei nº 4223/2015 e conforme disposto no item 12.3 do Edital;

        RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporária da senhora LILIAN LOPES TIAGO, aprovada em 7º lugar no Pro-

cesso Seletivo Simplificado regido pelo edital nº 014/2023 para exercício do cargo de CUIDADOR TERA-
PÊUTICO, com base na Lei Municipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Saúde do Município de 
Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 11 de janeiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 013/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competên-

cia privativa de que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporária do senhor WINDERSON SOARES PEREIRA, aprovado em 8º lugar 

no Processo Seletivo Simplificado regido pelo edital nº 014/2023 para exercício do cargo de CUIDADOR TE-
RAPÊUTICO, com base na Lei Municipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Saúde do Município 
de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 11 de janeiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA

Secretária de Administração
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Secretaria de Desenvolvimento Social
Secretária: Ana Carolina Damasceno

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO  - FIA 2023
PARTES: 
.Município de Cataguases
.APAE - Associação De Pais e Amigos Dos Excepcionais
OBJETO: Constitui objeto deste Termo de Fomento, repasse de recursos financeiros à Organização da So-

ciedade Civil APAE – Associação De Pais e Amigos Dos Excepcionais- com o objeto estabelecer as condi-
ções para dar continuidade a  execução do Projeto “APAExonados pela Arte na Educação”,  para promover 
a participação dos alunos, na faixa etária de 06(Seis) a 17(Dezessete) anos, nas oficinas de dança, capoeira, 
o teatro/circo e a música/percussão, com a intenção de motivação, trabalhando o interesse, buscando ainda 
desenvolver as habilidades dos jovens para o mercado de trabalho, desenvolver posturas, auto estima, oratória, 
compromisso, organização e a inclusão social desses jovens com deficiências para atuação futura em empresas

VALOR: R$ R$ 34.986,00 (Trinta e quatro mil, novecentos e oitenta e seis reais), recurso decorrente do FIA 
, conforme resolução n.º 0039/2023 do CMDCA - Conselho Municipal dos direitos da Criança e do Adoles-
cente.

PRAZO: 12 (doze) meses
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.060 – MANUTENÇÃO DO FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLES-

CENTE  – 3.3.50.43.00.00.00.02.0501 – Subvenções Sociais.
DATA DA ASSINATURA: 07 de Agosto de 2023.
ASSINAM: 
.José Henriques – Prefeito Municipal
.Ana Carolina Almeida Damasceno – Secretária de Desenvolvimento Social
.Lenir Rodrigues Chagas Possani – Gestora da Parceria pelo Município
.Sirley Garcia Cardoso – Presidente da APAE
.Ana Maria Paixão de Resende  – Gestora da Parceria pela Entidade.

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO – Emenda Parlamentar Dep. Federal  e Dep. Estadual - Pa-
dre João / Leleco Pimentel  de n.º 27640007/ 2023. 

PARTES: 
.Município de Cataguases
.Organização da Sociedade Civil Obra Unida Lar São Vicente de Paulo
OBJETO: Constitui objeto deste Termo de Fomento repasse de recursos decorrente de Emenda Parlamentar 

de nº 27640007 – Programa/Ação 219G - Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de Assis-
tência Social (SUAS) - PROGRAMAÇÃO 311530020230004 - do Padre João Deputado Federal (PT/MG) 
em   parceria  com  o  Deputado  Estadual  Leleco Pimentel – “Projeto Juntos Para Servir”, do Ministério do 
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome para Instituição Sem Fins Lucrativos, por 
intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Social, para a consecução de finalidade de interesse público 
e recíproco, com a finalidade de aquisição de Material Permanente, para atender as demandas do Lar São 
Vicente de Paulo, conforme detalhado no Plano de Trabalho e aprovado pelo CMAS - Conselho Municipal 
de Assistência Social de Cataguases, por meio da Resolução n.º 046/2023 - VALOR: R$ 135.000,00 (Cento 
e trinta e cinco mil reais), recurso decorrente de emenda parlamentar para Instituição Sem Fins Lucrativos.

PRAZO: 12 (doze) meses
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.071 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS A INSTITUIÇÕES PRI-

VADAS SEM FINS LUCRATIVOS– 3.3.50.43.00.00.00.00.1660 – Subvenções Sociais - Ficha 441.
DATA DA ASSINATURA: 11 de Dezembro de 2023.
ASSINAM: 
.José Henriques – Prefeito Municipal
.Ana Carolina Almeida Damasceno – Secretária de Desenvolvimento Social
.Lenir Rodrigues Chagas Possani – Gestora da Parceria pelo Município
.Nivaldo Eugênio Bonifácio     – Presidente do Lar São Vicente
.Rosirene Emidia Anastácio Costa – Gestora da Parceria pela Entidade.

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO  - FIA 2023
PARTES: 
.Município de Cataguases
.S.O.S - Serviço de Obras Sociais de Cataguases
OBJETO: Constitui objeto deste Termo de Fomento, repasse de recursos financeiros para a execução do 

Projeto “S.O.S Música e Movimento”, com Objetivo de oferecer aos alunos a possibilidade de conhecer e 
participar de atividades que não fazem parte do currículo da educação infantil, podendo enfim despertar habi-
lidades até então “desconhecidas” naquelas crianças. Pretende-se com esse projeto desenvolver compromisso, 
organização, autoestima em nossas crianças - (A Musicalização e A Capoeira) - VALOR: R$ 20.000,00 (Vinte 
mil reais), recurso decorrente do FIA , conforme resolução n.º 0036/2023 do CMDCA - Conselho Municipal 
dos direitos da Criança e do Adolescente.

PRAZO: 12 (doze) meses
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.060 – MANUTENÇÃO DO FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLES-

CENTE  – 3.3.50.43.00.00.00.02.0501 – Subvenções Sociais.
DATA DA ASSINATURA: 13 de Novembro de 2023.
ASSINAM: 
.José Henriques – Prefeito Municipal
.Ana Carolina Almeida Damasceno – Secretária de Desenvolvimento Social
.Lenir Rodrigues Chagas Possani – Gestora da Parceria pelo Município
..Maria Cláudia P.Rittmeyer Silva – Presidente da S.O.S
.Maria Cláudia P.Rittmeyer Silva  – Gestora da Parceria pela Entidade.

Secretaria de Educação
Secretária: Luci Mara Guedes

EDITAL SME 001/2024
EDITAL PARA INSCRIÇÃO DE ALUNOS INTERESSADOS NO TRANSPORTE ESCOLAR PARA 

O CEFET LEOPOLDINA PARA O ANO LETIVO 2024

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições, torna público as inscrições aos interessados 
no transporte escolar  para  CEFET Leopoldina, para o ano letivo de 2024. 

1- O referido transporte escolar tem por objetivo o oferecimento de transporte aos alunos residentes no mu-
nicípio de Cataguases para o CEFET de Leopoldina.

1.1- Para utilização  é obrigatório estar devidamente matriculado no CEFET/Leopoldina no ano de 2024, ser 
residente no município de Cataguases-MG,  efetuar o cadastro para emissão da carteirinha para autorização  de 
uso do veículo e assinar o Termo de compromisso.

2- As inscrições são gratuitas e serão realizadas presencialmente na Secretaria de Educação por meio de 
preenchimento da Ficha de Inscrição e entrega dos documentos necessários para realização do cadastro.

2.1 - A Ficha de Inscrição  e o Termo de Compromisso serão fornecidos no ato da inscrição.
2.2 - Para efetivação da inscrição serão necessários os seguintes documentos:
a) Comprovante de Matrícula no ano 2024
b) Carteira de Identidade do Aluno
c) CPF do aluno
d) Comprovante de residência no município de Cataguases
e) Duas fotos 3X4 do aluno
f) Carteira de Identidade do responsável (para alunos menores de 18 anos)
g) CPF do responsável (para alunos menores de 18 anos)
2.3 - A inscrição deverá ser realizada pelo aluno, se maior de  18 (dezoito) anos, ou por seu representante 

legal em caso este seja menor de idade.
2.3.1 - Período de inscrições: 15/01/2024 a 02/02/2024 
2.3.2- Horário de inscrições: 08 horas às 11 horas.
2.3.3 - Local das inscrições: Secretaria Municipal de Educação – Av. Manoel Inácio Peixoto Filho, nº 1142 

– Bairro Industrial – Cataguases – MG
2.4 - É de inteira responsabilidade do interessado, no ato da inscrição, apresentar toda a documentação 

exigida, bem como preencher corretamente a Ficha de Inscrição, evitando assim o indeferimento da inscrição.
2.5 - A efetivação da inscrição está condicionada à conferência da condição de residente no município de 

Cataguases, a ser fornecida pelo setor de Registro Acadêmico do Cefet-Leopoldina.
3 - Para utilização do transporte será obrigatória a apresentação da carteirinha.

Cataguases, 10 de janeiro de 2024.
Lucí Mara Guedes Gonçalves

Secretário Municipal de Educação
José Henriques

Prefeito Municipal de Cataguases

COMUNICADO
A Secretaria Municipal de Educação funcionará de 02/01/2024 a 31/01/2024 de 07h às 13h, exceto 

nos sábados, domingos e feriado.

EDITAL DE CITAÇÃO

 O Presidente e Membros da Comissão Processante, designada para atuar no Processo Administrativo de 
Responsabilidade de Pessoa Jurídica  n° 030/2023, instaurado por intermédio da portaria 616/2023, publica-
da em 22 de outubro  de 2023, considerando as tentativas infrutíferas de citação ocorridas anteriormente (fls. 
35/43), CITA  a empresa SÃO JOSÉ PAPELARIA E PRESENTES LTDA, por se encontrar em local incerto 
e não sabido, para apresentar defesa escrita, na sede de instalação da Comissão Processante, na sede da Pre-
feitura de Cataguases, ou via e-mail comissaoprocessanteprefeitura@gmail.com, no prazo 15 (quinze) dias, 
a contar desta publicação, sob pena de revelia. Os autos do Processo Administrativo de Responsabilidade 
de Pessoa Jurídica se encontram a disposição para vistas ou cópia, no endereço na Praça Santa Rita, nº 462, 
Centro, Cataguases-MG, CEP: 36770-060, no Setor do Controle Interno, cujo acesso deve ser solicitado 
pelo e-mail comissaoprocessanteprefeitura@gmail.com  ou pelo telefone (32) 3422-1066 neste caso, em 
dias úteis, no horário das 07h às 11h ou de 13h ás 17h.  

Cataguases, 08 de janeiro de 2024.
 JOSÉ HENRIQUES

PREFEITO 

PORTARIA Nº 014/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua compe-

tência privativa de que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
Considerando a impossibilidade de contratação do candidato aprovado em 1º lugar no Processo Seletivo 

simplificado regido pelo Edital nº 014/2023 para o cargo de CUIDADOR TERAPÊUTICO, com fulcro no 
art.11º, incisos III e IV da Lei nº 4223/2015 e conforme disposto no item 12.3 do Edital;

RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporária da senhora MARIANA MENDONÇA MARTINS, aprovada em 

2º lugar no Processo Seletivo Simplificado regido pelo edital nº 014/2023 para exercício do cargo de CUI-
DADOR TERAPÊUTICO, com base na Lei Municipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Saúde 
do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 11 de janeiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 015/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua compe-

tência privativa de que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Nomear LORENA INÁCIO DE MELO para responder pelo cargo de livre nomeação e exoneração 

de ASSESSOR ADMINISTRATIVO II, com lotação na Secretaria de Administração do Município de Ca-
taguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 11 de janeiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 016/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua compe-

tência privativa de que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Rescindir o contrato de trabalho temporário do Servidor Público Municipal ATÍLIO JOSÉ MONTA-

NARI, matrícula 728149, ocupante do cargo de Médico Psiquiatra.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 11 de janeiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 017/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua compe-

tência privativa de que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Tornar sem efeito as Portarias de nsº 681/2023 e 701/2023.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 11 de janeiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 018/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua compe-

tência privativa de que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Exonerar pelo término de mandato, os(as) Senhores(as) abaixo relacionados(as), ocupantes da função 

de CONSELHEIRO TUTELAR: 
.DAIANA DA SILVA
.EDSON FERNANDES REIS
.FERNANDA DO CARMO CAMPOS
.JANAÍNA PIMENTA SILVA
.SEBASTIÃO BENTO DA SILVA FILHO
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 10 de janeiro 

de 2024.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 11 de janeiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 019/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua compe-

tência privativa de que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Nomear os(as) senhores(as) abaixo relacionados(as), para exercício da função  de CONSELHEIRO 

TUTELAR, mandato 10/01/2024 a 09/01/2028.

.FERNANDA DO CARMO CAMPOS

.FERNANDA MOREIRA GONÇALVES

.JANAÍNA PIMENTA SILVA

.MARIA LÚCIA CLEMENTE

.NILTON MARIANO FERRAZ JÚNIOR
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a de 11 de janeiro 

de 2024.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 10 de janeiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA

Secretária de Administração
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Secretaria de Fazenda
Secretário: Douglas Barbosa

ORIENTAÇÃO JURÍDICA Nº 1 DE 02 DE JANEIRO DE 2023.
Os procuradores efetivos em atuação no Município de Cataguases aprovam a presente orientação jurídica, a 

fim de uniformizar o posicionamento da Procuradoria Geral do Município e otimizar a emissão das manifesta-
ções jurídicas, em forma de parecer ou não, sobre matérias idênticas e recorrentes submetidas à análise do órgão. 
Para tanto, serão emitidos PARECERES REFERENCIAIS, acompanhado de modelos, quando for o caso, a fim 
de que os demais órgãos do Poder Executivo Municipal possam atuar de maneira segura e célere, dispensando-se 
a análise individualizada da Procuradoria Geral sempre que o caso concreto se amoldar aos termos dos referidos 
pareceres. 

Assim, a Procuradoria Geral do Município, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 1º, art. 2º, par. ún., 
inciso I, art. 3º, art. 7º, inciso III e art. 9º da Lei Municipal nº 4.424/2017, resolve expedir a presente orientação 
jurídica a todos os órgãos do Poder Executivo Municipal:

1º - Os processos que sejam objeto de manifestação referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões 
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos ór-
gãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos 
da citada manifestação.

2º - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a) 
volume de processos em matérias idênticas e recorrentes a impactar, justificadamente, a atuação do órgão consul-
tivo ou a celeridade dos serviços administrativos, e; b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do 
atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Brenda Capdeville Fajardo Montes Araújo
Procuradora do Município

Fernanda Bittencourt de Paula
Procuradora do Município

Júlia Werneck Tartaglia
Procuradora  do Município

Rodrigo Loures Machado
Procurador do Município

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO  - FIA 2023
PARTES: 
.Município de Cataguases
.Instituto Francisca de Souza Peixoto

OBJETO: Constitui objeto deste Termo de Fomento, repasse de recursos financeiros para a execução do “Projeto 
Desenhando o Futuro Contando Minha História”, com Objetivo de Proporcionar educação de qualidade através de 
oficinas criativas de Artes Cénicas e Visuais, com atividades teóricas e práticas, que promovam o autoconhecimento, 
o fortalecimento do indivíduo como um todo, ampliando assim sua percepção do mundo, prezando por uma forma de 
sociabilidade na qual os homens sejam livres de fato. A educação de qualidade desperta e potencializa as habilidades 
do ser humano, apresenta um leque de possibilidades em pleno exercício da liberdade. Estimula a aprendizagem, a 
criatividade e o conhecimento. Aliando valores de respeito mútuo e cidadania. - VALOR: R$ 20.000,00 (Vinte mil 
reais), recurso decorrente do FIA , conforme resolução             n.º 0036/2023 do CMDCA - Conselho Municipal dos 
direitos da Criança e do Adolescente.

PRAZO: 12 (doze) meses
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.060 – MANUTENÇÃO DO FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  

– 3.3.50.43.00.00.00.02.0501 – Subvenções Sociais.
DATA DA ASSINATURA: 13 de Novembro de 2023.
ASSINAM: 
.José Henriques – Prefeito Municipal
.Ana Carolina Almeida Damasceno – Secretária de Desenvolvimento Social
.Lenir Rodrigues Chagas Possani – Gestora da Parceria pelo Município
.Fabiana Soares Luiz   –  Diretora Adm.Inst. Francisca de S. Peixoto
.Fabiana Soares Luiz   – Gestora da Parceria pela Entidade.

PROCURADORIA

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO  - FIA 2023
PARTES: 
.Município de Cataguases
.GRAFFA - Grupo de Ação Fraterna Francisco de Assis

OBJETO: Constitui objeto deste Termo de Fomento, repasse de recursos financeiros para a execução do Projeto 
Catatau”, com Objetivo de promover a participação de crianças, na faixa etária de 06(Seis) a 11(Onze) anos, nas 
oficinas de música/percussão, com a intenção de motivação, desenvolvimento da coordenação motora, da agilidade, 
do ritmo, da percepção espacial, garantindo a sociabilidade, convivência, trabalhando o interesse buscando ainda 
desenvolver as habilidades das crianças, desenvolver posturas, auto estima, oratória, compromisso, organização e 
a inclusão social dessas crianças - VALOR: R$ R$ 19.928,50 (Dezenove mil, novecentos e vinte e oito reais e cin-
quenta centavos), recurso decorrente do FIA , conforme resolução n.º 0036/2023 do CMDCA - Conselho Municipal 
dos direitos da Criança e do Adolescente.

PRAZO: 12 (doze) meses
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.060 – MANUTENÇÃO DO FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCEN-

TE  – 3.3.50.43.00.00.00.02.0501 – Subvenções Sociais.
DATA DA ASSINATURA: 13 de Novembro de 2023.
ASSINAM: 
.José Henriques – Prefeito Municipal
.Ana Carolina Almeida Damasceno – Secretária de Desenvolvimento Social
.Lenir Rodrigues Chagas Possani – Gestora da Parceria pelo Município
. Valéria Aparecida Dias  –  Presidente do GRAFFA
. Valéria Aparecida Dias  – Gestora da Parceria pela Entidade.
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EDITAL RETIFICADO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 235/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 117/2023

UASG 984305
Tipo: Menor Preço  por item.
Objeto: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de equi-

pamentos do tipo eletrodomésticos e eletrônicos para atender às demandas de diversas secretarias da Prefeitura de 
Cataguases-MG.

Data de realização: 08/02/2024 às 09h
Valor estimado: R$ 334.719,93
Fundamentação Legal: 14.133 de 01 de abril de 2021
Disponibilidade do Edital: sede do Setor de Licitação e Contratos na Rua Major Vieira, 212, Centro, Cataguases/

MG, por e-mail no seguinte endereço: pregaocataguases@gmail.com, no site da Prefeitura de Cataguases: www.
cataguases.mg.gov.br e pelo portal de compras do Governo Federal: www.comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. 
Esclarecimentos pelo tel: (32) 99940-5331 ou através do e-mail pregaocataguases@gmail.com
Alteração: Item 6 retificado.
Cataguases, 11 de janeiro de 2024
José Henriques/ Prefeito de Cataguases 
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PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

RESOLUÇÃO Nº 076/2023
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS através de seu Presidente, no 

uso das atribuições de seu cargo que lhe confere a Lei nº 4.867, de 18 de julho de 2022, que dispõe sobre 
a Política Pública de Assistência Social do Município de Cataguases; e

Considerando Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011, que institui o Sistema Único de Assistência Social 
e altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993;

Considerando a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação dos 
Serviços Socioassistenciais;

 Considerando a apresentação e aprovação em Assembleia Geral Ordinária em 21/12/2023;
Resolve: 
Art. 1º - Orientar a interlocução entre as Secretarias de Desenvolvimento Social de Cataguases e de 

Itamarati de Minas sobre a responsabilidade dos respectivos municípios quanto à oferta de serviços 
previstos na Tipificação dos Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 109/2009) de forma que 
atendam à lógica do Sistema Único de Assistência Social – SUAS.

Art. 2º - Orientar a Secretaria de Desenvolvimento Social a priorizar o atendimento às famílias devi-
damente cadastradas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (Bolsa Família), 
especialmente àquelas cujos cadastros se encontrem atualizados. 

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 21/12/2023, revogando as dis-
posições em contrário.

Cataguases, 21 de dezembro de 2023 
Murilo Matias de Souza

Presidente do CMAS
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Secretaria de Cultura e Turismo
Secretária: Rosângela Moreira Costa
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EDITAL   DE   CONVOCAÇÃO
SINDICATO DO COMÉRCIO DE CATAGUASES- ASSEMBLEIA GERAL EX-

TRAORDINÁRIA - Em obediência ao Estatuto Social da Entidade e demais legisla-
ções vigentes, pelo presente Edital ficam convocados todos os representados quites e 
no gozo de seus direitos sindicais para a Assembleia Geral Extraordinária a ser reali-
zada no dia 19 de Janeiro de 2024, às 15:00 hs. (quinze horas), em sua sede social à 
Rua: Coronel João Duarte, 78 – sala 304 – Centro – Cataguases - MG, para tratar da 
seguinte ordem do dia: a) Examinar, discutir e deliberar sobre a fixação de valores, 
datas e critérios da Contribuição Negocial 2024; Caso não haja comparecimento le-
gal a Assembleia será instalada em segunda convocação às 14:00 hs. (quatorze horas) 
deste mesmo dia e no mesmo local com qualquer número de convocados presentes.

Cataguases, 14 de Janeiro de 2024. 
JOSÉ PORFIRO DO CARMO - Presidente

EDITAL   DE   CONVOCAÇÃO
Pelo presente edital ficam convocados  os empregados da empresa ENERGISA 

S/A E CSE–CENTRO DE SERVIÇOS DA ENERGISA, associados e interessados, 
para uma assembleia geral extraordinária, a se realizar  no dia:  18 de janeiro de 2024 
= 5ª feira, a votação da proposta da PLR 2023 será das 07:00 horas às 18:30 horas, e 
a assembleia será realizada após o término da votação, na sede do Sindicato, situada 
na avenida Coronel Antônio  Augusto de Souza, 211 – Cataguases - MG, para deli-
berar sobre a seguinte ordem do dia: 

01-Leitura do Edital de Convocação; 
02-Leitura e aprovação da Ata da assembleia anterior;
03-Elaborar e aprovar por votação, a pauta de reivindicações a ser encaminhada 

à empresa, com vistas à celebração do acordo coletivo de trabalho de 2024/2025;
04-Votação do acordo/2023 do “Programa de participação os lucros e resultados–

PLR S/A-CSE”;
05-Votar e aprovar autorização à diretoria do Sindicato para negociar o ACT 

ENERGISA S/A-CSE, firmá-lo e ou , na impossibilidade, instaurar dissídio coletivo;
06-Analisar e votar aprovação do caráter permanente da presente assembleia;
07-Analisar e votar autorização de reajuste da mensalidade sindical;
08-Outros assuntos correlatos.

Cataguases, 05 de janeiro de 2024
Geraldo Magela Belgo

Presidente



→ Vera Lúcia Maciel

NOVOS CONSELHEIROS TOMAM
POSSE PARA 4 ANOS DE MANDATO

CONSELHO TUTELAR

→ Bernardo Chaia

A Prefeitura de Cataguases, por meio do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMD-
CA) diplomou e empossou os cinco novos conselheiros tutelares de Cataguases. Maria Lúcia Clemente, Fernan-
da do Carmo Campos, Nilton Mariano Ferraz Junior, Janaína Pimenta Silva e Fernanda Moreira Gonçalves 
assumiram um importante papel na proteção dos direitos das crianças e adolescentes da nossa cidade pelos pró-
ximos quatro anos, sendo o ponto de partida para uma jornada que promete se destacar pelo comprometimento 
e dedicação à causa da proteção infantojuvenil.

A cerimônia foi realizada no Educandário Dom Silvério, na última quarta-feira, dia 10. Eleitos em 1º de ou-
tubro de 2023, os novos conselheiros passarão por treinamento específico para o desempenho de suas funções. 

VAI TER CARNAVAL!
Prefeitura entrega

instrumentos à Liga
dos Blocos Caricatos

CULTURA E TURISMO

A Prefeitura fez a entrega à Liga dos Blocos Carica-
tos Carnavalescos de Cataguases de 102 instrumentos 
para os blocos de carnaval. Entre os materiais entre-
gues estão o tarol, bumbo, repinique e outros, adqui-
ridos com recursos destinados por meio de Emenda 
Parlamentar Estadual. Os blocos beneficiados são Baca-
naço, Pé na Cova, Turma do Rebenta, Vida no Morro e 
Sem Preconceito. Os desfiles dos blocos vão acontecer 
no Carnaval 2024 - Estação da Folia, entre os dias 01 
e 04 de fevereiro. Em breve a programação completa 
com diversas atrações será divulgada pela Prefeitura.  

Mais de cem pacientes recebem
atendimento de rotina no CAPS AD

SAÚDE

Cerca de 108 pacientes fazem parte atualmente da roti-
na de atendimento e acolhimento do CAPS AD (Centro 
de Atenção Psicossocial - Álcool e Drogas). Funcionan-
do desde março de 2012, esse serviço público de saúde 
mental tem se dedicado ao atendimento de pessoas que 
fazem uso abusivo de álcool e outras drogas. Situado na 
Avenida Astolfo Dutra, 507, no Centro de Cataguases, 
a instituição está de portas abertas de segunda a sexta-
-feira, de 7 as 17 horas. O acolhimento não precisa ser 
agendado e não é necessário encaminhamento de outros 
serviços. 

O CAPS AD conta com equipe multidisciplinar de pro-
fissionais sendo psicólogo, assistente social, enfermeiro, 
técnico de enfermagem, médicos psiquiatra e clínico ge-
ral. No local são ainda oferecidas oficinas terapêuticas de 
desenho e pintura, de artesanatos, de música (coral), de 
esportes, bem como rodas de conversa com temas volta-
dos à psicologia, resgate da cidadania e assuntos corre-
latos. Conforme explicou a coordenadora do CAPS AD, 
Juliana Weggi, as oficinas são ofertadas de acordo com 
o projeto terapêutico singular de cada paciente, podendo 
ser intensivas ou não.

Ainda segundo Juliana, além do tratamento dentro do 
CAPS AD, são realizadas oficinas externas. "Elas acon-
tecem em museus, bibliotecas, centros culturais e em ou-
tros eventos que ocorrem na cidade com o objetivo de 
inserir o paciente novamente na sociedade. A lógica no 
tratamento dos pacientes é a busca da redução de danos, 
como estabelece a política Nacional de álcool e outras 
drogas”, esclareceu.

Além dos atendimentos aos pacientes e familiares, a 
equipe do CAPS AD promove saúde realizando pales-
tras, rodas de bate papo em escolas, nas indústrias e em 
diversos setores de serviços públicos de Cataguases nas 
cidades abrangidas pela unidade de Cataguases.

Cabe ressaltar que  CAPS AD de Cataguases é refe-
rência para os municípios, Santana de Cataguases, Dona 
Euzébia, Astolfo Dutra e Itamarati de Minas. "No CAPS 
AD o tratamento é aberto, sendo fruto de um intenso mo-
vimento social, incialmente dos trabalhadores da saúde 
mental, conhecido como Luta Antimanicomial, onde é 
fundamental entender que trancar não é tratar", esclarece 
também Juliana Weggi.

→ Roberto Guimarães

O tão importante trabalho realizado pelo CAPS AD 
em Cataguases, ganhou uma homenagem por meio da 
doação de um trabalho artístico. O pintor catagua-
sense Marcelo Abrita (foto acima), que vem se notabi-
lizando pelo talento no desenho e pintura em espaços 
abertos de áreas públicas e particulares, retratou por 
meio de um mural a médica psiquiatra alagoana, Nise 
da Silveira, ela que ficou conhecida mundialmente 
por humanizar o tratamento psiquiátrico no país. O 
secretário de Saúde Vinícius Franzoni, Juliana Wegg 
(foto acima) equipe e pacientes do CAPS AD agrade-
cem pela bela e carinhosa homenagem.A médica Nise da Silveira (1905-1999) que

revolucionou o tratamento psiquiátrico no Brasil
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Marcelo Abrita presenteia
o CAPS AD com sua arte


